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PROJETO DE LEI Nº 638, DE 2007 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a preferência de contratação 
de mão-de-obra local nas licitações de 
obras públicas do Distrito Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Nas obras públicas realizadas pelo Governo do Distrito Federal, assim 
compreendida toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 
realizada por execução direta ou indireta, serão contratados, preferencialmente, 
trabalhadores residentes na região administrativa em que se realizar a obra, 
respeitados os requisitos de capacitação e o processo seletivo das empresas 
licitantes. 

Parágrafo único. A preferência de que trata o caput deverá constar dos 
editais de licitação. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 1º de abril de 2008. 


